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Ato: EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO N° 003/2014

Assunto: AUTORIZAGCAO PARA EMPRESTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO ATRAVES DA ASPMA
AOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS DA ADMINISTRAGAO DIRETA E INDIRETA, DO MUNICIPIO DE
ARAUCARIA E DOS FUNCIONARIOS DO FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA -FPMA

Tipo: Convénio
Orgéo 1: FPMA - Fundo de Previdéncia do Municipio de Araucéria

Ementa: O presente Convénio tem por objeto a autorizagdo para empréstimo consignado em folha de
pagamento através da ASPMA aos aposentados, pensionistas da Administracdo Direta e Indireta, do Municipio
de Araucaria e dos funcionarios do FPMA, conforme Convénio de consignacgao celebrado pelo FPMA e Banco
do Brasil e Caixa Econdmica Federal, conforme limite estabelecido no art. 7° do Decreto n°® 19.209/2005.
VIGENCIA DO CONVENIO: O presente Convénio tera duracéo por tempo indeterminado, podendo ser rescindido
por qualquer das partes mediante comunicado ou acordo por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias de
antecedéncia. A rescisdo se fard no momento em que as partes estiverem quitadas entre si relativamente aos
débitos e créditos deste Convénio, conforme prevé a Clausula Terceira do Convénio.

Completo
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